
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1743535 - RS (2018/0124309-2)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : JOSE DE ALENCAR MACEDO DO CANTO 
ADVOGADOS : GABRIEL DINIZ DA COSTA  - RS063407 

NÁDIA MARIA KOCH ABDO  - RS025983 
ANA PAULA RUSCHEL DA CUNHA  - RS055405 
LEANDRO BRISTOT  - RS073305 

AGRAVADO  : DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO 
MERCANTIL 

ADVOGADOS : JOSE MARTINS  - SP084314 
JACKSON WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS  - 
SP226132 
WELLINGTON REBERTE DE CARVALHO  - 
SP171961 
FRANCISCO DUQUE DABUS E OUTRO(S) - 
SP248505 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER. MULTA COMINATÓRIA. CUMPRIMENTO DE DECISÃO. 
INTIMAÇÃO. NECESSIDADE. SÚMULA Nº 410/STJ.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Necessária a intimação pessoal da parte a quem se destina a obrigação de 
fazer, especialmente quando há fixação de astreintes. Súmula nº 410/STJ. 
3. Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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